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O País quer participar da sociedade da inovação? 
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Fernando Peregrino

Espírito do Marco Legal

• Transformar Ciência em Inovação;

• Promover a ligaçao das Instituições de 
Pesquisa com a empresa; 

• Desburocratizar a gestão dos processos de CTI;

• Integrar os esforços nos tres níveis de 
governo. 

8



Fernando Peregrino

A Lei 13.243/2016

• Produto da EC-85/2015 – EC 19/1998

• Consolida e dá segurança jurídica a  9 leis 
ordinárias; 

• Organiza mecanismos que agem sobre o 
processo de Inovação; 

• Não expande despesas tributárias; 
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Promulgação em 2015 do novo Capítulo (artigo 218) de C&T da CF
(PEC 85); o Estado é agora promotor da inovação, autoriza
remanejamento de rubricas, simplifica prestação de contas,
promove a inovação entre empresa e universidade...

EC – 85 Novo Capítulo de C&T da CF
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Fernando Peregrino

Externalidades Negativas à Pesquisa

1. O País continuar a ser uma empresa exportadora
de bens primários;

2. Maior taxa de juros do mundo que suga a 
economia real.  Banco cresce 30% o Pais -1%
• 30% de juros médios no mercado para o Empresário;

• 100% a 430% de juros do cartão de crédito ao ano para o 
consumidor; 

• 14% de juros dos titulos do governo e superavit primário; 

• Artigo 192° da CF: SFN promover o desenvolvimento
equilibrado do Pais e servir à coletividade; 

3. Em processo de desindustrialização; 
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Fernando Peregrino

A Lei, os vetos e as FAs

• Veto a Bolsas de inovação para ICT privada;

• Veto ao ressarcimento pelos serviços das FAs

• Poder de compra para as PME empresas
tecnoógicas;

• Maior autonomia gerencial para Institutos
como a Fiocruz; 

• Veto à bolsa na residencia médica;

• Resultado: Insegurança jurídica
12



Leis modificadas (8)

• Lei de Inovação: 10.973/2004;

• Lei de Imigração: 6.815/1980;

• Lei de licitação: 8666/1993

• Lei de contratação de pessoal: 8.745/1993

• Lei das Fundações: 8.958/1994

• Lei de Importações: 8.010/1990

• Lei de Isenção para Importação: 8.032/1990;

• Lei do Magistério: 12.772/2012
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Pontos Positivos 1

1. Participação da ICT no 
capital da empresa para
novos produtos (artigo 5°)
– Nessas, a União pode ter

poder de veto.

– Requer regulamento. 

2. Permitida a delegação do 
representante da ICT para
firmar contratos de 
serviços; ( Artigo 8°); 
– Auto-aplicável

1. Introduz o conceito de Capital 
Intelectual, conhecimento
acumulado pelo pessoal da 
Instituição,  como algo a ser
remunerado (inciso XIV do 
artigo 2°, artigo 4° ); 
– Auto-aplicável

2. As ICTs públicas podem
permitir o uso de seu Capital 
Intelectual em projetos de PDI 
(item III, artigo 4°)

– Auto-aplicável

Lei da Inovação (10.973/04) Lei da Inovação (10.973/04)
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Pontos Positivos 2

1. Bolsas de estimulo à inovaçao via 
ICTs, Fundações, para
funcionários e alunos; (§ 1° do 
Artigo 9°) ;
– Auto-aplicável

2. Essas bolsas caracterizam-se 
como doaçao, sem INSS e sem IR, 
nao é contraprestaçao de 
servicos, nem representa
vantagem para o doador, e aplica-
se a fato pretérito (vide Lei 
5.172/66) (§ 4° do Artigo 9°);
– Auto-aplicável

1. Permite a captação e gestão de 
receitas próprias das ICTs  
públicas (receitas dessa lei, artigo
4° a 8°; 11° a 13°) pelas Fundação
de Apoio (Artigo 18° parágrafo
único); 

• Auto-aplicável

2. Cria novos instrumentos: bonus 
tecnológicos, poder de compra, 
encomenda, fundos de 
investimentos...) (artigo 19°, §2°) 
;

• Auto-aplicável

Lei da Inovação (10.973/04) Lei da Inovação (10.973/04)
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Pontos Positivos 3

1. Autoriza órgãos públicos a 
contratarem ICT diretamente em
nome do interesse público, o 
fornecimento de produto ou
processo inovador, com dispensa
de licitação ( Artigo 20°, §§3° e 4°);
– Auto-aplicável § 3° - P&D
– Requer regulamento  Parágrafo 4

2. Os procedimentos para prestação
de contas para recursos dessa Lei 
deverao ser simplificados e 
uniformizados nos termos do 
regulamento (artigo 9 A e artigo
27°);
– Requer regulamento ! 

• O pesquisador público em
regime de DE, inclusive o 
enquadrado em plano de 
carreiras e cargo do magistério, 
poderá exercer atividade
remunerada de PDI,em empresa
ou ICT,  desde que assegurada a 
conveniencia do orgao de origem
e a continuidade de suas
atividades de ensino ou pesquisa
nesse orgao, a depender da sua
natureza. (artigo 14-A);
– Auto-aplicável

Fernando Peregrino (COPPETEC) e Suzana 
Montenegro (FADE) - CONFIES
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Pontos Positivos 4

• A ICT pública adotará
medidas visando
orcamentar despesas com 
patentes ( artigo 18°); 
– auto-aplicável

• Na aplicação dessa Lei 
deverá ser dado 
tratamento diferenciado e 
simplificado as micro e as 
pequenas empresas ( 
artigo 27°, item III);

• auto-aplicável

• Os incentivos dessa lei deverão ser
estendidos as ICTs que produzam bens e 
serviços. (artigo 26°-A);
 Auto-aplicável

• Tratamento preferencial e favorecido na
compra de bens e sevicos pelas Fundaçoes
de Apoio nos projetos PDI às empresas
que invistam em Pesquisa e as micro e 
pequenas de base tecnologica criadas nos
ambientes das ICT (artigo 27°, incisos IV e 
V);
 auto-aplicável

• Promove a simplificaçao da Prestacao de 
contas anuais dos recursos dessa lei para
governança e transparencia ( artigo 27°-A

• Requer Regulamento

Fernando Peregrino (COPPETEC) e Suzana 
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Pontos Positivos 5

• Vistos temporários pode ser
concedido para estrangeiro
que:  V – na condição de  
cientista pesquisador, ou
beneficiados de bolsas
vinculadas a projetos de 
pesquisa (Artigo 13°); VIII – na
condição de beneficiário de 
bolsas vinculada a projetos por
órgão ou agencia de fomento) 

• Auto - aplicável

• Considera de excepcional
interesse público a 
admissão de pesquisador
ou técnico médio ou
tecnológico, nacional ou
estrangeiro, para projetos
de pesquisa com prazo
determinado por interesse
público. (artigo 2°. inciso
VIII da Lei 8.745) 
– Auto - aplicável

Lei de Imigração ( Lei 6815/80) Lei Contrat.temporária (8745/93)
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Pontos positivos 6

• Dispensa de licitacao para
insumos para P&D,  Artigo 24, 
inciso XXI (*) 

 Auto - aplicável

• (*)Produtos para P&D sao
bens, materiais e servicos; 

• Quando for obra e servico de 
engenharia há o limite de 20% 
previsto no artigo 23,  
300.000,00) e o regulamento;

• Requer Regulamento

• Os processos de importação e 
desembaraço serão prioritários e 
simplificados nos termos da Lei 
8010 ( artigo 11° da 13.243);
 Requer regulamento

• Lei 13.151/2015 altera o código
civil e assume a Fundaçao
destinada a ciencia, tecnologia e 
inovação e o Marco legal autoriza
pagar dirigente e sem perder a 
imunidade tributária (artigo 20 A 
da Lei 12.722)

 Auto - aplicável

Fernando Peregrino (COPPETEC) e Suzana 
Montenegro (FADE) - CONFIES
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Pontos Positivos 7

• A carga de colaboração voluntária dos 
Docentes DE não excederá 416 
horas/ano, ou 8 horas/semana ( artigo
21); 
– auto-aplicável

• Docente DE pode ocupar cargo de 
diração máxima na FA desde que
aprovado pelo CONSUNI; (artigo 20);
– Auto-aplicável

• O dirigente da FA pode ser remunerado
se nao for estatutário, se estatutário
desde que receba inferior a 70% do 
limite da remuneração maxima do 
servidor público (Artigo 20°-A); 

• Auto-aplicável

• O Poder Público pode
fomentar a 
internacionalização de 
ICTs fora do territorio
nacional inclusive firmar
convenios com entidades
estrangeiras ( artigo 15°)
– Auto-aplicável

Fernando Peregrino (COPPETEC) e Suzana 
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Pontos Positivos 8

• Recursos privados
obedecerão as regras
instituídas pela instancia
superior da Fundação, 
respeitados os principios
moralidade, 
impessoalidade... ( Artigo 3°, 
§ 3°), 
– Regulamentavel pela

Conselho da FA.
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Lei das Fundações : 8958/93
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Mitos

1. Fundação não se submete ao controle externo; 

2. Fundação não ressarce às IFES
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Desmontando mitos

1. Quem recomendou as Fundações foram os
órgãos de controle (início da década de 90), 
lei 8958/94;

2. Instituição de direito privado com fins 
públicos regida pelo Código Civil, credenciada
pelo MEC e MCT a pedido da IFES;

3. A gestão flexivel é uma exigência da 
pesquisa; 
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Legislações

1. EC-85/2015 e EC -19/1998;
2. Resoluções do MPERJ 68 – regras para fiscalizaçao das Fundaçoes;
3. Estatutos e Regimento;
4. Lei 8958/94 – regulamenta IFES e FAs;
5. Decreto 7.243/2014 – regulamenta a Lei 8958;
6. Decreto 8240/2014 – regulamenta convenios;
7. Decreto 8241/2014 – regulamenta compras;
8. Lei 10.973/2004 e Decreto 5.563/05 – Lei de Inovaçao e seu regulamento;
9. Resoluçao Consuni 02/2006 – UFRJ – disciplina relaçao;
10. Resoluçao 13/2012 – concessão de bolsas a servidores pela FA;
11. Lei 12.772/2012 – Lei do magistério; 
12. Lei 13.146/2015 – Politica Nacional para Integracao de Portadores de Necessidades Especiais;
13. Lei 12.527 e Decreto 7.724/2012 – Lei da Informaçao;
14. Decreto 6.170/2007 e Portaria Interministerial 507/2011 – Normas de repasse de recursos da Uniao e sobre o 

SICONV; 
15. Regulamento da ANO – regras para recursos da clausula do petroleo;
16. Instruçao Normativa CD/FNDCT/MCT 03/2015 – recursos do FNDCT;
17. Manual de P&D ANEEl – recursos de P&D do setor de Energia Eletrica; 
18. Decreto 5.992/2006 – Diárias no ambito da administracao publica

19. LEI 13.243/2016
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Conselho Deliberativo (4)

Conselho de Centro (5) Conselho Fiscal

Auditoria Externa
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Conselho Coordenadores (3)
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DocenteMPE (1)
Promotoria
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UFRJ incorporou  através da COPPETEC (apenas 
Capital) = 

R$ 387.141.045,00

Despesas de Capital: 2004 a 2014

Fonte: coppetec on line e Portal da Transparencia

COPPETEC e UFRJ
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Quantia igual à soma de todos os recursos da 
Universidade na rubrixa Capital



Conclusões sobre o Marco Legal

• O caráter sistêmico e alcance da legislação; 

• O método de construção de aliança;

• Poucos novos conceitos, mas tenta reafirmar
mecanismos avançados; 

• Remove barreiras importantes aos projetos de 
ciência, tecnologia e inovação; 

Fernando Peregrino (COPPETEC) e Suzana 
Montenegro (FADE) - CONFIES
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Perspectivas

 Reparar a questão das Importações; 

 As FAs representam mais de 43% do volume dos 
maiores importadores segundo o CNPq;

 Decreto de Regulamentação; 

 São 19 itens a regulamentar; 

 Recompor os vetos no Congresso; 

 Implementar os pontos positivos



Anexo
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